
PLC 8/2023 - Emenda (de Redação) - 1 - GAB DEP ROGÉRIO MORRO DA CRUZ - Deputado Rogério Morro da Cruz - (60168)pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Rogério Morro da Cruz - Gab 05

EMENDA REDAÇÃO

(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Ao Projeto de Lei Complementar nº 8
/2023, que “Altera a Lei
Complementar nº 925, de 28 de
junho de 2017, que “Dispõe sobre a
reversão ao Tesouro do Distrito
Federal do superávit financeiro de
órgãos e entidades da
administração direta e indireta
integrantes dos orçamentos fiscal e
da seguridade social do Distrito
Federal e dá outras providências. ” e
revoga dispositivo da Lei
Complementar nº 704, de 18 de
janeiro de 2005, que “Cria o Fundo
para a Geração de Emprego e Renda
do Distrito Federal, altera o § nº 2º
do art. 25 da Lei 3.196, de 29 de
setembro de 2003 e dá outras
providências.” ”

 

 Dê-se ao Art. 1°,  do Projeto de  Lei Complementar nº 8/2023  a seguinte redação:,

 O art. 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 925, de 28 de junho de 2017, passa aArt. 1º
vigorar acrescido do inciso X, com a seguinte redação:

“X – decorrente de saldo financeiro positivo do FUNGER/DF apurado em balanço.”

 

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda de Redação (art. 146,§ 2°, III, do RICLDF) se faz necessária ante
diminuto erro material, quando da digitação do caput do artigo 1° do  PLC em questão, em
que foi digitado IX em vez de X. 

Sala das Comissões, em de 2022.
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